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LEI NQ 2.865, DE 16 DE JANEIRO DE 1992 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E OE 
CARGOS E SALÃRIOS, CRIADA PELA LEI MUNICIPAL NQ 2.775/91 
E DA OU�RÃS PROVIDENCIAS. 
O VICE PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO: 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

e promulgo a seguinte LEI: 
• sanc1ono 

ARTIGO lQ) A estrutura organizacional das Secretarias Mu 
nicipais a seguir, passa a ter suas unidades administrativas, conforme co1npo-: 
siçao abaixo: 

• 

3. SECRETARIA DA FAZENDA 
3. 1. Divisão de Planejamento Econômico 
3.2. Divisão de Finanças 

3.2. 1. Setor de Contadoria 
3.2.2. Setor de Tesouraria 

3.3. Divisão de Rendas 
3.3,1. Setor de Rendas 

3.4. Divisão de Cadastro Imobiliário 
3.4.1. Setor de Cadastro 

7. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
7.1. Setor de Apoio Administrativo 
7.2. Divisão de Projetos 

7.2.1. Setor de Fiscalização -
7.2.2. Setor Tecnico 

7.3. Divisão de Obras e Manutenção 
7. 3. l. Setor de Cor1s truçÕes e Reformas 
7.3.2. Setor de ElÉtrica 
7.3.3. Setor de Pintura 
7.3.4. Setor de Conservação e Serviços Gerais 
7.3.5. Setor de Car�intaria 

7.3.5.1. Seçao de Marcenaria 
7.3.6. Setor de Serralheria 
7.3.7. Setor de Manutenção de Calçadas e Guias 

- -

7.4. Divisao de Viaçao 
-

7.4.l. Setor Viario Urbano 
7.4.2. Setor Viãrio Rural 

7.4.2.l. Seção de Manutenção e Melhoramentos 
7.4.2.2. Seção de Construções e Retificações 

7.4.3. Setor de Transporte Coletivo 
8. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

- -

8.1. Divisao de Limpeza Publica 
8.1.1. Setor de Coleta_de Lixo 
8.1.2. Setor de Varriçao 

8.1.2.l. Seções Locais de Varrição 
8. 1.3. Setor de Serviços Gerais 

-

8.2. Divisao de Transporte 
B.2.1. Setor de Oficinas 

8.2.1.l. Secão de Mecânica Geral 
- -

B.2.1.2. Secao de Eletrica de Autos 
B.2.1.3. Seção de Borracharia/Lubrificação 

8.2.2. Setor de Con!role de frota 
8.3. Setor de Fiscalizacao 

- . 

8.4. Setor de Ad111inistraçao de Cemiterio 

9. SECRETARIA O E  AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
9. 1. Divisão de Agricultura e Abastecimento 
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9.1.1. Setor de 
9.1.1.1. 
9.1.1.2. 

Agricultura - - -
Secªo de Produçªo Agro�ecuaria 

9.1.2. Setor de 
9.1.2.1. 

Seçao de Assistencia Tecnica 
Abastecimento - - -
Seçao de Fiscalizacao Sanitaria 

• 

9.1. 2.2. 
- -

Seçao Distribuiçao Alimentos -
9.1. 2.3. 

9.2. Divisão de Meio 
Seçao de Matadouro Municipal 
Ambiente 
Conservação Ambiental -
Secªo Horto Munici�al 
Secao de Arborizaçao 
Seçªo de Jardinagem_ 

9.2.1. Setor de 
9.2.1.1. 
9. 2.1.2. 
9.2.1.3. 
9.2.1.4. 
9.2.1.5. 
9. 2.1.6. 

Seçao de Fiscalizaçao Ambiental - -
Seçao de Producao de Mudas 
Seção de Cons. Parques e Praças 
Programas Ambjentais 9.2.2. Setor de 

9.2.2.1. 
9.2.2.2. 
9.2.2.3. 

Seçao de Zoologico Municipal - - . Secao de Educaçao Ambiental 
Seção Reciclagem de Lixo 

ARTIGO 2Q) Ficam incluídas na estrutura organizacional 
das Secretarias Municipais, as seguintes unidades administrativas: 

2. SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO -
2.4.l. Seção de Microfilmagem e Arquivo Estatico 

4. SECRETARIA DOS NEGÕCIOS JURÍDICOS 
4.4. Setor de Documentos e Registros 

10. SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 
10.4.2.1. Seções de.Padaria - -
10.4.2.2. Seçoes de Vaca Mecanica 

12. SECRETARIA DE SAÜDE 
- -

12.1.6. Seçao ge Controle e Distribuiçao de Produtos 
Farmaceuticos 

12. 2.2. Seções de Serviço de Saúde - -
12.2.3. Setor de Vigilancia Sanitaria 
12.2.4. Setor de Vigilância EpidemloÍÕgica 
12.2.5. Setor_de Controle de Zoonoses 
12.2.5.1. Secao de Controle de Vetores e Roedores 
12.2.5. 2. Seção de Laboratório 
12.2.5.3. Seção de Controle de População Animal -

13. SECRETARIA DE PROMOCÃO SOCIAL 
- -

13. 2.l. Seçao de Controle de Inscriçao 
13.4.1. Seção de Ação Social CEIS 
13.5. Setor de Apoio Administrativo 

• 

ARTIGO 39) Ficam extintas das Secretarias Municipais,as 
seguintes unidades administrativas: 

7. SECRETARIA DE OBRAS E VIACÃO 
7.2. Setor de oeras e Manuten�âo 

7.2.1. Seçao de Construcoes e Reformas 
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7 .2.2. 
7.2.3. 
7.2.4. 
7.2.5. 

Seçªo de Conservação e Serviços Gerais 

7.3. 

-
Seca o 
Seção 
Seção 

de Eletrica 
de Carpintaria 
de Pintura 

. -Setor de .V1 açao - -
7.3.1. Secao Viario Urbano - -
7.3.2. Seçao Viario Rural 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
8.1. Setor de Limpeza Pública 

8.1.1. Secao de Coleta de Lixo Domiciliar - -
8.1.2. Seçªo de Varriçao 
8.1.3. Seçao de Se�vicos Gerais 

9. SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
- - -

9.2. 1. Secao de Produçao Propria 
9.2.2. Seção de Incentivos â Produção Privada 

9 . 3. Setor de Meio Ambiente -
9.3.3. Secao de Jardins, Parques e Praças 

12. SECRETARIA O E  SAÜDE 
12.2.2. 
12.2.3. 
12.2.4. 
12.2.5. 

-Seçªo de 
Seçao de -
Seçi!o de 
Secao de 

Serviço de Saúde - -
Vigilªncia Sanitari� 
Vigilancia Epidemologica 
Controle de Zoonoses 

- ARTIGO 4Q) Ficam criadas no Anexo V, as seguintes Fun-
coes Gratificadas: 

2. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Encarregado da Seção de Microfilmagem e Arquivo Estático 
FG-1 

4. SECRETARIA DOS NEGÕCIOS JURÍO ICOS 
Chefe do Setor de Documentos e Registros - FG-2 

7. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
Chefe do Setor de Apoio Administrativo - FG-2 
Chefe do Setor de Fiscalização - FG-2 -
Chefe do Setor Tecnico - FG-2 
Chefe do Setor de Construções e Reformas - FG-2 
Chefe do Setor de El etri ca - FG-2 

• 

Chefe do Setor de Pintura - FG-2 
Chefe do Setor de Cons. e Serviços Gerais - FG-2 
Chefe do Setor de Carpintaria - FG-2 
Chefe do Setor de Serralheria - FG-2 -
Chefe do Setor Viario Urbano - FG-2 -
Chefe do Setor Viario Rural - FG-2 
Chefe do Setor de Transporte Coletivo - FG-2 
Chefe do Setor de Manut. Calçadas e Guias - FG-2 
Encarregado da Seção de Const. e Retificação - FG-1 -Encarregado da Seçao de Man. e Melhoramentos - FG-1 

-

Encarregado da Seção de Marcenaria - FG-1 

d 
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8. SECRETARIA OE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Chefe do Setor de Coleta de lixo - FG-2 
Chefe do Setor de Varrição - FG-2 
Chefe do Setor de Serviços Gerais - FG-2 
Chefe do Setor de Oficinas - FG-2 
Chefe do Setor de Controle de Frota - FG-2 
Chefe do Setor de Fiscalização - FG-2 

{Jitaçu, 
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- . 

Chefe do Setor de Administracao Cemiterio - FG-2 
Encarregado da Seção de Varrição A - FG-1 

- -

Encarregado da Seçao de Varricao B - FG-l 
- -

Encarregado da Seçao de Varricao C - FG-1 
Encarregado da Seção de Varrição D - FG-1 
Encarregado da Seção de Varricão E - FG-1 - . 

Encarregado da Seceo de Eletrica de Autos - FG-1 _ 
Encarregado da Seçao de Borracharia e Lubrificacao - FG-1 
Encarregado da Seçao Mecanica Geral - FG-1 

9. SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
Chefe do Setor 
Chefe do SEtor 
Chefe do Setor 
Chefe do Setor 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 

de Agricultura - FG-2 
de Abastecimento - FG-2 
de Cons. Ambiental - FG-2 
de Programas Ambientais - FG-2 

- - . 

Seç�o de Produç�o Agro�ecuaria - FG-1 
Seçao de Assistencia Tecnica - FG-1 

- - . 

Seçao de Fiscalizaçao Sanitaria - FG-1 
Seção de Distribuição de Alimentos - FG-1 
Seção de Horto Municipal - FG-1 

- -

Seç�o de Arborizaçao - FG-1 
Seçao de Jardinagem - FG-1 
Seção de Fiscalização Ambiental - FG-1 
Seção de Produção de Mudas - FG-1 

-

Seç�o de Cons: Parques e Praças - FG-1 
Seçao de Zoologico Municipal - FG-1 

- -

Seçao de Educaçao Ambiental - FG-1 
Seção de Reciclagem de Lixo - FG-1 

lD. SECRETARIA DE EDUCACÃO E CULTURA 
-

Encarregado da Seçao de 
Encarregado da Seç�o de 
Encarregado da Seçao de 
Encarregado da Seção de 

12. SECRETARIA DE SAÜDE 

Padaria A - FG-1 
Padaria B - FG-l 

-

Vaca Mecanica A -
Vaca Mecânica B -

FG-1 
FG-1 

• 
Chefe do Setor de Proces. de Dados Estatisticos - FG-2 

- . . 

Chefe do Setor de Vigilancia Sanitaria - FG-2 
Chefe do Setor de Vigilância Epidemiológica - FG-2 
Chefe do Setor de Controle de Zoonoses - FG-2 
Encarregado da Secão de Controle e Distribuição Produtos 
macêuticos - FG-1 
Encarregado do Posto Mêdico e Odontológico do Distrito 
Martinho Prado Junior - FG-1 • • 
Encarregado do Posto Medico e Odontologico do Distrito 
Estiva-Gerbi - FG-1 

• 

Far 
-

de 

de 

Encarregado do Posto Médico e Odontológico do Jardim 
Terezinha - FG-1 

Santa 

Anotacao
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-

-

Encarregado do Posto Médico e Odontológico do Jardim 
boni - FG-l 

Zani 

Encarregado do Posto Médico e Odontológico da Região Centro
Oeste - FG-l 
Enca rrêgado do 
Encarregado do 
Encarregado do 
Encarregado do 
Encarregado do 
Encarregado do 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 

Posto Médico do Jardim Ypê - FG-l 
Posto Médico do Jardim Novo - FG-l -
Posto Medico do Jardim ltamaraty --
Posto Medito Central - FG-l 

FG-l 

Posto Médico de Nova Louzã - FG-1 
Posto Médico Chácara Alvorada - FG-l 

-

Seçao Contr. Vetores e Roedores - FG-1 
- . 

Seçao de Laboratorio - FG-l 
Seção de Contr. de População 
Seção de Expediente - FG-l 

Animal - FG-l 

13. SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Chefe do Setor de Apoio Administrativo - FG-2 
Encarregado da Secão de Controle de Inscrição - FG-1 
Encarregado da Seção de Ação Social CEIS - FG-1 

ARTIGO 5º) Ficam extintas no Anexo V, as seguintes Fun 
coes Gratificadas: 

7. SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 
Chefe do Setor 
Chefe do Setor 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 

-

de Obras e Manutençao - FG-2 
de Viação - FG-2 - -

Secao de Construçoes e Reformas - FG-1 -

Secao de Conserv. e Serv. Gerais - FG-1 
Seção de Elétrica - FG-l 
Seção de Carpintaria - FG-1 
Seção de Pintura - FG-l 
Seção Viãrio Urbano - FG-1 
Seção Viário Rural - FG-l 

8. SECRETARIA DE SERVICOS MUNICIPAIS 
Chefe do Setor de Limpeza Pública - FG-2 
Chefe do Setor de Oficinas - FG-2 
Chefe do Setor de Controle de Frota - FG-2 

-

Chefe do Setor de Fiscalizaçao - FG-2 
- . 

Chefe do Setor de Administracao de Cerníterios - FG-2 
Encarregado da Seção de Coleta de Lixo Domiciliar - FG-1 
Encarregado da Seção de Varrição - FG-1 
Encarregado da Seção de Serviços Gerais � FG-1 

9. SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
Chefe do Setor 
Chefe do Setor 
Chefe do Setor 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 

de Agricultura - FG-2 
de Abastecimento - FG-2 
de Meio Ambiente - FG-2 

- - . 

Seçao de Produçao Propria - FG-l - -

Seçao lncentivo Producao Privada - FG-1 -

Seçao de Matadouro Municipal - FG-1 
Seção de Arborização - FG-1 
Seção de Horto Municipal - FG-1 
Seção de Jardins, Parques e Praças - FG-1 
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12. SECRETARIA DE SAÚDE 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 
Encarregado da 

Seção de Expediente - FG-1 - -
Seçao de Proc. Dados Estatisticos - FG-1 
Seç�o de Servi>o de Saúde_- FG-1 
Seçao de Vi9il2ncia Sanitariª - FG-1-
Secão de V1gilancia Epidemologica - FG-l -
Seçao .de Zoonoses - FG-l 

• ART IGO 6º) Ficam criados nos Anexos l e II, os segu1n-
tes cargos: 

A N E X O  1 
ORDEM 
005 
007 
051 
067 
078 

CARGO QT E REF GRUPO OCUPACIO NAL HORÁRIO 

l 06 
112 
121 
125 
133 
154 
156 
191 
192 
193 
194 
195 
155 

009 
010 
014 
019 
020 

ADM. CENTRO ESPORTIVO 3 
AGENTE ADMINISTRATIVO 5 
AUX. GAB. ODONTOLÓGICO 10 
COVEIRO 6 
ENC. FRENTE DE SERV 1 CO l O 
JARDINEIRO 20 
LAVADOR/LUBRIFICADOR 6 
MERENDEIRO 10 
MOTORISTA ADMINIST. 2 
OFICIAL ADM. PLENO 5 
PORTEIRO 2 
PROFESSOR EO.ARTÍSTICA 10 
VIGILANTE DE EMEI 50 
FARMACÊUTICO 2 
OFICIAL DE SERV. MANUT. 10 
TÉCNICO EM AGROPECUÀRIA 10 
MOTORISTA COLETA LIXO 10 
PROFESSOR DE lQ GRAU 25 

G 
z 
F 
F 
L 
B 
B 
B 
L 
Q 
G 
M 
c 
u 
R 
Q 
J 
J 

Esportes -
Apoio Administ. 
Saúde 
Serv. Gerais 
Serv. Gerais 
Serv. Gerais 
Serv. Gerais -Al imentacao 
Serv. Gerais 
Apoio Administ. 
Apoio Administ. 
Ed. e Cultura 
Ed. e Cultura -
Saude 
Serv. Gerais 
Serv. Gerais 
Serv. Gerais 
Ed. e Cultura 

A N E X O II 
GERENTE 
MOTORISTA DE GABlNETE 
RELAÇÕES PÚBLICAS 
REGENTE DE CORAL 
REGENTE DE BANDA 

6 
l 
l 
l 
2 

C-F 
C-B 
C-D 
C-D 
c-c 

Em Comissão -
Em Comi ssao 
Em Comissão -
Em Comi ssao 
Em Comissão 

220 
200 
200 
220 
220 
220 
220 
220 
200 
200 
220 
100 
220 
200 
220 
220 
150 
100 

200 
200 
200 
200 
200 

ESC. 

lQ Grau 
2Q Grau 
lQ Grau 
1QG.2ªS. 
1QG.2ªS. 
lOG.2ªS. 
l QG. 2ªS. 
l QG. 2ªS. 
lo Grau 
2Q Grau 
l Q Grau 
Superior 
lOG.2ªS. 
Superior 
1QG.2as. 
20 Grau 
lD Grau 
2Q Grau 

_ ARTIGO 7Q) Ficam extintos 50 (cinquenta) cargos de_Tra-
balhador Agricola, Referencia 11A11 e 10 (dez) cargos de Motorista9 Refe-rencia 11J11, constante do Anexo I. 

ARTIGO BQ) Ficam alterados 
xosleII,a seguir, na respectiva configuração: 

os cargos constantes do Ane-

A N E X O  1 

-

- FARMACÊUTJCO BlOQUÍMlCO, Referência S, Carga Horária 200, para BIOQUÍMICO, - -
Referencia T, Carga Horaria 150. 

- COLETOR DE LlXO, Carga Horária de 220 para 150. 

- TÉCNICO ESPORTIVO, Carga Horária de 200 para 150. 
- -

- ENFERMEIRO, da Referencia S, para Referencia U. 

- ENFERMEIRO DO TRABALHO. da Referência S, para Referência U. 
- FlSIOTERAPEUTA, BIOMÉDICO, BIÓLOGO, FONOAUDIÔLOGO, PSICÔLOGO, ASSISTENTE SO 

CIAL, NUTRICIONISTA e BIBLIOTECÁRIO, da Referência S, para Referência T. -
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- PROFESSOR EDUCACÃO ARTÍSTICA, da Referência L, para Referência M. 
- PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL, da Referência L, para Referência M. 
- ORIENTADOR EDUCACÃD ARTÍSTICA, da Referência H, para Referência !. 
- AJUDANTE DE ELETRICISTA, da Referência B, para Referência D. - - -

- ELETRICISTA DE ALTA/BAIXA TENSAO, da Referencia J, para Referencia N. 
- -

- AÇOUGUEIRO, da Referencia E. para Referencia H. 

- PEDAGOGO, da Referência R, para Referência S. 
- PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, da Referência J, para Referência L. 
- PROFESSOR DE lQ GRAU, da Referência J, para Referência L. 

- -

- INSPETOR DE ALUNOS, da Referencia C, para Referencia D. 
- MONITOR DE EDUCAÇÃO E ESPORTES, para MONITOR DE EDUCAÇÃO. 

A N E X O li 
- -

- ASSESSOR DE IMPRENSA, da Referencia C-D, para Referencia C-E. 
- RELAÇÕES PÚBLICAS, da Referência C-C, para Referência C-0. 
- SECRETARIO EXECUTIVO, da Referência C-C, para Referência C-D. 

ARTIGO 9º) Os cargos abaixo constantes dos Anexos I e 
II da Lei Mu�icipal nQ 2.775, de 16 de julho de 1991, passa a ter as seguin
tes atribuiçoes: 

A N E X O  1 

ESCRITURÃRIO - Executa serviços gerais de escritório como, separação e classi 
- -

ficacao_de documentos_e corresponden�ias, transcricªo de dados, lançamento?, 
prestaçao de informaçoes, participaçao na organizaçao de arquivos e ficha
rios, datilografia de cartas, minutas e outros textos, seguindo processos e 

- - -

rotinas estabelecidas pelo orgao em que trabalha, valendo-se de sua experien-
cia para atender as necessidades administrativas e oo cumprimento de ordem su-• per1or. 

AUXILIAR DE ESCRITÓRIO - Auxilia nos trabalhos de escritório em geral, sepa
rando, classificando, lançando, transcrevendo documentos e assentamentos, ar-

- -

denando correspondencias recebidas e expedidas, arquivos e ficharias, datilo-
grafia em geral, seguindo fielmente no cumprimento de ordens superiores. 

OPERADOR DE MÁQUINA PESADA - Opera máquina niveladora, máquina sobre esteira 
munida de lamina ou de escarificador, rolo-compactador classificado como mê-

-

dia ou grande, cçrrespondente as mesmas caracteristicas do Rolo Muller T.R. 
-14-H-y.A.-70, pa-carregadeira com capªcidade de conchas a partir de l,73 me
tros cubices, movidas por auto-propulsao ou por reboque, manipulando comando 

- - -

de marchas e direçao, necessarios para nivelar-terrenos, transferencia de 
materiais, terraplenagem em geral, etc • . .  

- - - -OPERADOR DE MAQUINA LEVE - Opera maquinas de comando mecanico_ou hidraulico, 
conduzindo-o ou operando comandos para efetuar corte e el�vacao, para escavar 
e remover terras, pedras, areiaJ cascalho� e materiais analogos ou ainda com
pactar estradas e logradouros publcios, nao mencionados e prgporcionalmente 
menor que os equipamentos classificados no cargo OPERADOR DE MAQUINA PESADA. 

-MONITOR DE EDUCAÇAO - Auxilia os professores e orientadores nas atividades es 
portivas, recreativas, culturais e educacionais, orientando crianças e outras 

- -

pessoas interessadas na pratica dessas atividades, cuidam da aplicaçao dos re - - -

g�lamentos durante comp�ticoes, demonstraçoes e outros, permitindo a observa-
cao, cçntrole e avaliaçao dos resu1tadosJ em locais fixos e logradQuros publl 
cos pre-determinados para atividades, alem de cumprirem determinaçoes supe
riores. 
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VIGILANTE DE EMEI - Mantém a l impeza da EMEI, em geral, cuidando da jardina� 
ge1n, horta, aparelhos do pl ay-graud, cercas e alambrados, monitorando entra
das de pessoas e auxiliando os professores naquilo que for solicitado. Desen - -
volve um trabalho misto entre a segurança do predio, das pessoas e assegura o -
bom estado fisico do local.  Utiliza-se de ferramentas diversas e as ativida� 
des podem variar de EMEI para outra EMEI, conforme necessidades comprovadas. 

- . 
FARMACEUTICO - Administra farmacias e almoxarifados de medicamentos; prepara - - . 
rr1isturas de substancias mediante prescricao medica, realiza pesquisas acerca 
dos efeitos de medicamentos, de1enn}na as doses adequaQas a serem apl icadas ' 
em cada caso, conforme orientaçao medica, val e-se de tecnicas e aparelhos es
peciais, controla sistematicamente a saida de medicamentos registrando-os em 
l ivros, fichas, etc., executa outras tarefas determinadas pelos superiores. 

OFICIAL DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO - Coordena várias frentes de trabalho ou ape 
nas de uma com inumeras atribuições, geralmente efetuando leitura de plantas . -
e ordens de serviço, interpretando desenhos tecnicos e atraves de ordens ex-
pl icitas, determinando o ritmo de trabalho, procedimentos, materiais, ferra
r11entas, equipamentos e normas de segurança do trabalho aos seus subordinados, 
além de cumprir ordens superiores e não ter local fixo de trabalho. 

TÉCNICO EM AGROPECUÃRIA_- Executa tarefas de carater técnico relativas a pro
gramaçao, assistencia tecnica e controle dos trabalhos agro�ecuarios, orien 
tando os agricul tores e pecuaristas n�s tarefas de preparaçao dos solos, plan 
tio, col heita e beneficiamento de especies vegetais, combate_a parasitas _ e 
outras pragas. pode realizar atividades especificas da criaçao e reproduçao 1 
de animais, �ssim como a preparação de forragens, pastagens, alimentação em 
geral de especies animais e, compromete-se a realizar tarefas outras vincula
das ao 111eio ambiente e abastecimento, além de ordens superiores. 

MOTORISTA DE COLETA DE LIXO - Conduz caminhão de carroceria de vários tipos 
util izados no sistema de coleta de lixo, acionando os comandos de marcha e di 
reção e o mecanismo rotor ou bascul ador para transportar l ixo domiciliar ou -
industrial , manobra o caminhao para carga e descarga, sempre com objetivo de 
direção defensiva e atento ao pessoal da coleta e no trânsito, cumpre fielmen . -
te o roteiro e horarío determinado e deposita os detritos en1 l ocal indicado • 
pode eventualmente dirigir outros tipos de velculos. · 

A N EX O  li 

REGENTE DE CORAL - Rege grupos vocais, como coros e orfeões. marcando o com
passo e dando as indicaçoes quanto ao tempo e entrada de cada voz, para obter 
o efeito pretendido mediante a sua interpretação da obra, desempenha tarefas 
similares as que realiza o regente de orqUestra ou banda de música, porém é 
especial izado em treinar e reger grupos de cantores. Cumpre fielmente os cro
nogramas de atividades da Secretaria de Educação e Cultura, em logradouros pÚ 
bl icos, recintos diversos e em outras cidades. Hierarquicamente resp::flde a Ge: 
rentes e ao Secretario Municipal l igado à Cultura. 

REGENTE DE BANDA - Dirige grupos instrumentais, como orquestras ou bandas de 
musica. observando e orientando seus componentes na maneira de executarem pe
ças ou arranjos musicais, para assegurar uma interpretaçao fiel ao espirita ' 
da obra musical, procede a orientacao, treinamento e a seleçao de instrumen� . -
tistas, sub1netendo-os a exercicios íle execuçao de peças ou trechos musicais • • 
dirige o concerto, coordenando o equil ibrio, ritmo, intensidade e a entrada 
de diferentes instrumentos, cumpre fiel mente o cronograma elaborado pela 
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Secretaria de Educaçao e Cultural praticando suas atividades e111 locais fecha-
dos, palanques e outros l ocais publicas, inc!usive outras cidades, responden
do hierarquica111ente aos Gerentes e ao Secretario Municipal da Cultura. 

ARTIGO 10) Ao_arti90_58, da Lei Municipal nQ 2.775, ·de 
16 de Julho de 1991, revogado o Paragrafo Unice, ·ficam acrescentados os se-
guintes Parágrafos: 

''Artigo 58 - . , • , . •  , . • • . • . • . . • • • • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

. § 1� - A servidora n1unic1pal gue adotar ou obtiver guar 
da judic-ial de criança ate l (u1n) ano de idade, seraa concedidos 90 (noventaT 
dias de l icença remunerada, para ajustamento do adotado ao novo l ar. 

§ 2Q : No caso de adoção ou guarda judicial de criança 
com_mais de 1 (um) ano e ate 7 (sete) anos de idade o praze de que trata o 
paragrafo anterior será de 30 (trinta) dias. 

-
§ JQ - E assegurado ao servidor municipal l icenca-pater 

nidade re111unerada de 5 (cinco) dias.11 

16 de Julho de 1991, 
ARTIGO 11) Ao artigo 61, da Lei Muniçipal nQ 2.775, 

ficam acrescentados os seguintes paragrafos: 
de 

''Artigo 61 - • • • • . . • • . • • . • . • • . •  , . •  , . • •  , • , • . . • . . • . • • . • • . •  

§ lQ - Os servidores municipais que obtiverem cinco - -
anos ou n1ais de vinculo e111pregaticio com o Poder Executivo1 Autarquias e Em-
presas PÚbliças Municipais de Mogi Guaçu e que vierem a se a�osentar por inv� 
l idez, atraves do Instituto Nacional do Seguro Social, poderao ter seus pro--
v!:ntos �e aposentadoria con1pleme�ta�os pelo Municipio1 com base na remunera-
çao do ultimo cargo exercido no orgao publico. 

- § 2Q - Os ex-servidores da Prefeitura Municipal , Autar-
quias e En1presas rub}icas Municipais Qe Mogi Guaçu, que se a12osentaram . por 
invalidez nesses orgaos, tambem poderao obter a complementacao de que trata o - -
paragrafo anterior, nas mesmas condicoes ali previstas.11 

ARTIGO 12) O artigo 64, da Lei Muni cipal -
16 de Julho de 199 1, passa a vigorar co1n a seguinte redaçao: 

nQ 2. 775, de 

�Artigº 64 - AoS professores municipais, pedagogos e 
orientadores de educacao artis!ica, sera pago hora atividade com adicional de 
20% (vinte por cento) da referencia de vencimento, independentemente de reque � � - -
rimento. a titulo de subsidiar os serviços extra-·classe, reunioes programadas -
pelas unidades administrativas municipais, alem da obrigatoriedade na partici 
pação de eventos e solenidades civicas promovidas pelo Municlpio. '' 

-

16 de Julho de 
ARTIGO 13) O artigo 65, da Lei Municipal nQ 2.775, - -

1991, passa a vigorar co1n a seguinte redaçao: 
de 

''Artigo 65 - Ao servidor n1unicipal, que no ato de sua 
aposentadoria, a pedido, rescindir o seu contrato de trabalho, sera concedidc 
u111 abono equivalente a 3 {três) vezes a sua ren1uneração1 desde que tenha nc 
n1inin10 3 (três) anos de efetivo exercicio, contlnuos ou não, no quadro dE 
pessoal da municipalidade.1' 

ARTIGO 14) Ao profissional Médico, Referência ''Z'', com 
contrato de trabalho de 40,00 (quarenta) horas semanais, serã assegurada uma 
gratificação mensal equivalente ao. percentual de 30% (trinta por cento) sobre 
o padrao de seu vencimento. 
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do artigo, 
cessidade. 

- . 

nao sera 
Parágrafo Onico - �o prof.issional referido no 11caput11 

pago hora-extraordinaria, salvo em casos de extrema ne-

ART IGO 15) Fica alterado o valor da Referência de Ven--
cimentos do Simbolo C-0, previsto no Anexo IV, da Lei nQ 2.775, de 1 6  de ju-
lho de 1991, de Cr$ 500.069,00 (quinhentos mil e sessenta e nove cruzeiros ) 
para Cr$ 400.000,00 {quatrocentos mil cruzeiros). 

ARTIGO 16) Os ex-servidores muni.cipais de Mogi Guaçu, 
aposentados por tempo de serviço, idade, especial ou invalidez, poderão obter 
os beneflcios instituidos pela Lei Municipal nQ 2.429, de 25 de agosto de 
1989, desde que ter1ham tido tres anos de vinculo empregatlcio com o Órgão 
público. 

ARTIGO 17) Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar 
os feenquadran1entos necessarios, adaptando-se os -servidores as disposições 
da Lei Municipal nQ 2.775/91 e da presente lei. 

ARTIGO 18) Esta lei se aplica, no que couber, aos ser
vidores do Poder Legislativo, das Autarquias Municipais e das Empresas Públi
cas de Mogi Guacu. 

ARTIGO 19) Esta lei entrará em vigor na data de 
b1icação, ap1ic�ndo seus et�\tos a partir de 1Q de janeiro de 199Z, 
das as disposiçoes em contrario. 

• 

Mogi Guaçu, 16 

DR. ELIAS 
Vice Prefe 

e janeiro de 1992 

j,\,(,1l)l1ih 
NDES DE CARVALHO -

to em Exerc1cio 

LVIO MARTIN! HET TO 
Sec. Mun. da Fazenda 

Sec. 

�-\',_ Ci,,(1 
LUIZ MA�! NETO 

Sec. Mun. de �unicipais 
� 

DR. ALAIR ASSIS 
Sec. Mun. de Agri . •  Abast. e Meio Ambiente 

sua pu
re\/oga-
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DR. JOSÉ EM �IO SILVA 
Sec. Mun. dos Neg. �urldicos 

. �ogi 

. v�t:rp()NVD_º�· 
VALDETE DE LOURDES DO NASCIMENTO CARVALHO -Sec. Mun. ginterinaº de Promoçao Social 

r)_l-:� 
CLA'RA AL'ICE FRANCO DE ALMEIDA 

·---

Mun. de Saúde � 

. -
Encaminhada a publicacao na data supra. 

-
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